
NOTA TÉCNICA: 6660

IDENTIFICAÇÃO DA REQUISIÇÃO

CÂMARA/VARA: Vara da Infância e Juventude 

COMARCA: Ipatinga

I –   DADOS COMPLEMENTARES   À   REQUISIÇÃ  O:  

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 2024.0006660

IDADE:  16 anos                                                 Sexo: Masculino

DOENÇA(S) INFORMADA(S): CID 10: F84.0

PEDIDO DA AÇÃO: Consulta psiquiátrica e terapias ABA

FINALIDADE / INDICAÇÃO:  solicita notas técnicas ao NatJus do TJMG e

do CNJ acerca dos procedimentos/medicamentos disponibilizados para o

caso  como  o  dos  presentes  autos,  encaminhando  em  anexo  cópia

escaneada da inicial e dos documentos imprescindíveis.

REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL:  CRMMG  42.777,  50.015,

77.864

II   – PERGUNTAS DO JUÍZO  :

solicita  notas  técnicas  ao  NatJus  do  TJMG  e  do  CNJ  acerca  dos

procedimentos/medicamentos  disponibilizados  para  o  caso  como  o  dos

presentes autos, encaminhando em anexo cópia escaneada da inicial e dos

documentos imprescindíveis. 

III   –   CONSIDERA  ÇÕES/RESPOSTAS  :

Conforme  relatório  médico,  datado  02/08/2023,  27/05/2024,

11/06/2024, trata-se de paciente de 16 anos, com diagnóstico de transtorno

do  espectro  autista (TEA).  Apresenta  alterações  comportamentais  e

sensoriais;  movimentos  seletivos,  repetitivos,  estereotipados;  deficit

na  comunicação  e  interações;  rigidez  de  pensamento;  interesses

restritos;  oscilação  de  humor;  baixo  limiar  de  frustração,  crises  de

ansiedade,  irritabilidade,  insônia,  e  falta  de  concentração. Quadro

permanente  com  prejuízo  no  aprendizado  e  acesso  a  recursos

comunitários. Em tratamento com médico clínico, devido a ausência de

psiquiatra com formação em adolescência no município. Necessita com
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urgência  de vigilância  e  tratamentos  multidisciplinar  contínuos  com

psiquiatria  da  infância  e  adolescência  1  vez/mês:  terapeuta

ocupacional,  fonoaudióloga  e  psicóloga  comportamental  (método

ABA) 2 vezes/semana,  além de acompanhamento individualizado na

sala de aula,  imprescindíveis para melhor prognóstico e garantia da

qualidade  de  vida,  com  impacto  acadêmico  e  laboral.  Negativa  em

22/08/2024  da Secretaria  Municipal de Saúde de Ipatinga sob alegação

que o município não dispõe de profissionais especializados em terapia

ABA e que o acesso ao psiquiatra infantil é por indicação da unidade

de  saúde  de  seu  território, sendo  os serviços  de  saúde  mental

designados apenas  para  pacientes  com sofrimento  mental  grave.  A

despeito,  apresenta  várias  cópias  de  seguimento  por  equipe

multiprofissional do SUS, incluindo psiquiatria infantil durante os anos

2015 a 2018.  Possui  consulta  agendada com psiquiatra infantil  para

agosto/2024. Segundo a Secretaria Estadual  de Saúde a Macrorregião

de Saude  Vale do Aço está inserida na Rede de Cuidados a Pessoa

com Deficiência  do SUS/MG  e conta  com os  serviços  do  Centro  de

Especialidade em Reabilitação - CER II - Unileste/Ipatinga de abrangência

macrorregional,  habilitado  para  atendimento aos  35  municípios  nas

modalidades  Fisica  e  Visual -  Instrutivo  de  Reabilitação,  Ministério  da

Saúde 2020, Rede de Cuidados a Pessoa com Deficiência no âmbito do

SUS - e o Serviço Especializado de Reabilitação em Deficiência Intelectual -

SERDI  TIPO  I/Ipatinga  de  abrangência  microrregional.  Embora o

municipio de Ipatinga possui um SERDI TIPO I, credenciado pelo SUS, e o

Estado  realiza  repasse  do  recurso  mensal  para  cobertura  das

despesas  de  custeio  e  a  manutenção  do  serviço,  encontra-se  sem

prestador desde de abril de 2021.

O  transtorno  do  espectro  autista  (TEA)  é  um  distúrbio  do

neurodesenvolvimento,  mais  comum  em  pacientes  masculinos.  Sua

etiologia permanece desconhecida.  Evidências científicas apontam que

não há  uma causa única,  mas  sim a  interação de  fatores genéticos  e
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ambientais. Caracteriza-se por desenvolvimento atípico, manifestações

comportamentais,  déficits  na  comunicação  e  na  interação  social,

padrões  de  comportamentos  repetitivos  e  estereotipados,  podendo

apresentar  um  repertório  restrito  de  interesses  e  atividades.  Seu

diagnóstico é essencialmente clínico, feito a partir das observações da

criança, entrevistas com os pais e aplicação de instrumentos específicos.

Instrumentos de vigilância do desenvolvimento infantil são sensíveis

para  detecção  de  alterações  sugestivas  de  TEA,  devendo  ser

devidamente  aplicados  durante  as  consultas  de  puericultura  na

Atenção Primária à Saúde, assim como valorizar o relato/queixa da família.

A  identificação  de  atrasos  no  desenvolvimento,  o  diagnóstico

oportuno  e  encaminhamento  para  intervenções  comportamentais  e

apoio  educacional  na  idade  mais  precoce  possível,  pode  levar  a

melhores resultados a longo prazo, considerando a neuroplasticidade

cerebral. Ressalta-se  que  o  tratamento  oportuno  com  estimulação

precoce deve ser preconizado em qualquer caso de suspeita de TEA

ou  desenvolvimento  atípico  da  criança,  independentemente de

confirmação diagnóstica. Embora ainda não tenha cura, o TEA pode ser

tratado  de  inúmeras  formas.  Com  o  apoio  de  uma  equipe

multidisciplinar,  a criança pode desenvolver formas de se comunicar

socialmente e de ter maior estabilidade emocional. 

Seu diagnóstico  é  essencialmente  clínico, sem necessidade  de

recorrer  a  exames  laboratoriais  ou  de  imagem,  sendo  conveniente  a

associação de uma avaliação de caráter psicossocial à investigação clínica.

Baseia-se na história e avaliação funcional completa da criança,  não

apenas em uma ou mais características evidentes da doença, bem como

em critérios operacionais clínicos claros e bem definidos. Para que os

tipos de comportamento sejam considerados sintomas,  eles devem,

entre outras coisas, ser atípicos para a faixa etária do paciente, ou seja,

o indivíduo precisa ser muito mais inquieto ou desatento do que o esperado

para  sua  idade.  Além  disso,  de  acordo  com  os  critérios  do  Manual  de
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Estatística e Diagnóstico da Associação Americana de Psiquiatra (DSM-5), o

indivíduo  também deve  apresentar  tais  comportamentos  antes  dos  12

anos  de  idade,  por  um  período  mínimo  de  seis  meses  e  em,  pelo

menos,  dois dos contextos e a  ocorrência de pelo menos seis dos

nove  sintomas  em  um  ou  em  ambos  os  domínios:  desatenção  e

hiperatividade-impulsividade.  Os  procedimentos  adotados  atualmente

pelos neuropediatras entrevistados em um estudo são semelhantes entre si

e, embora pautados nos critérios do DSM-IV, expandem a investigação e

incluem fatores físicos, sensoriais, funcionamento cognitivo, entre outros.

O tratamento desta condição possui como um de seus objetivos

principais  habilitar  as  pessoas  a  participar  de  modo  ativo  e

independente nas atividades de vida diária. No TEA, para os sintomas

nucleares,  são  preconizadas  as  intervenções  comportamentais  e

educacionais  enquanto,  para  controle  de  outros  sintomas,  como  o

comportamento agressivo, as intervenções farmacológicas podem ser

uma  opção.  Combina  o  intervenções  não  medicamentosa  e

medicamentosa.  Requer  abordagem  multidisciplinar,  englobando

intervenções intersetoriais, incluindo  também  profissionais das áreas

de  saúde  e  educação,  os  pais,  membros  familiares  e  o  próprio

paciente.  Pode  haver  intervenções  psicoterápica,  educacional,

farmacológica e nutricionais. Vale lembrar que  questões relacionadas

ao ambiente psicossocial  em que o paciente está inserido (como de

natureza familiar  ou referentes ao abuso de substâncias psicoativas,  por

exemplo)  influenciam  no  curso  da  doença.  Os  possíveis  eventos

adversos  da  farmacoterapia,  somados  à  busca  por  opções

terapêuticas que corrijam as anormalidades do neurodesenvolvimento

subjacentes ao TEA, levaram ao aumento do interesse por terapias não

farmacológicas.  Entre as intervenções dessa categoria  aplicadas no

tratamento  do  TEA/TDHA  estão:  Terapia  Cognitivo-Comportamental

(TCC), intervenções  comportamentais  que  envolvem  familiares  ou

responsáveis,  intervenções  com  foco  na  comunicação  (verbal  e/ou
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comunicação  alternativa  e  aumentativa),  musicoterapia,  Análise  do

Comportamento  Aplicada  (Applied  Behavioral  Analysis  – ABA) e  o

programa de Tratamento e Educação para Crianças com Transtornos do

Espectro  do  Autismo  (Treatment  and  Education  of  Autistic  and  Related

Communications Handicapped Children – TEACCH). O método ABA trata-

se de tratamento por equipe interdisciplinar  de alta intensidade que

foca em promover o ensino de novas habilidades e ajudar a lidar com

comportamentos desafiadores, o que podem ser tanto comportamentos

de crises quanto aqueles que colocam em risco a integridade física,

como agressão e autoagressão para promover uma melhor qualidade

de vida para a pessoa. Apesar de algumas terapias e técnicas terem

sido  mais  exploradas  na  literatura  científica,  revisões  sistemáticas

reconhecem  os  benefícios  de  diversas  intervenções,  sem  sugerir

superioridade de qualquer modelo. Assim, a escolha do método a ser

utilizado  no  tratamento  do  TEA ou  TDHA deve  ser  feita  de  modo

conjunto  entre  a  equipe  e  a  família  do  paciente,  garantindo

informações  adequadas  quanto  ao  alcance  e  aos  benefícios  do

mesmo, favorecendo a implicação e corresponsabilidade pelo cuidado.

No SUS  os  Protocolos  Clínicos  e  Diretrizes  Terapêuticas

(PCDT)  para orientar o diagnóstico e tratamento do TEA ainda estão em

fase de definição. A psicoterapia, individual ou em grupo é ofertada.

Diante da complexidade que envolve a problemática de saúde do TEA, são

necessários  o  envolvimento  e  a  articulação  dos  entes  federados  na

organização  dos  serviços,  a  fim  de  ofertar  cuidado  multidisciplinar

adequado, integral e longitudinal, por meio de abordagens individuais

e coletivas. Essas abordagens devem envolver ações direcionadas tanto

para o usuário quanto para a família,  o que exige a organização do

processo de trabalho em toda a rede de atenção à saúde, assim como

nos  demais  setores  envolvidos  (educação  e  assistência  social,  por

exemplo).  Os serviços  de  saúde devem ser  compostos  por  equipes

multidisciplinares especializadas em TEA para que possam fornecer
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diagnóstico, tratamento e acompanhamento para pacientes com essa

condição  clínica. Atualmente,  existem  políticas  governamentais  que

apoiam pacientes que necessitam de cuidados relacionados a saúde

mental. A  Política Nacional de Saúde Mental é uma ação do Governo

Federal,  coordenada  por  meio  da  Coordenação-Geral  de  Saúde  Mental,

Álcool e outras Drogas, que define as diretrizes adotadas pelo Ministério

da Saúde para organizar  de forma interfederativa com municípios e

estados,  a  promoção do cuidado integral  e  longitudinal  às pessoas

com  transtornos  mentais  ou  com  problemas  e  necessidades  em

decorrência do uso de substâncias psicoativas, como álcool, cocaína,

crack e outras drogas. A Rede de Atenção Psicossocial (RAPS)  prevê a

porta de entrada para o cuidado em saúde mental pela Atenção Primária

à  Saúde,  os  CAPS  e  os  serviços  de  urgência  e  emergência,  onde  as

pessoas  são  acolhidas,  sejam  elas  referenciadas  ou  por  demanda

espontânea.  O  cuidado  de  crianças  e  adolescentes  gravemente

comprometidos  psiquicamente,  como  os  pacientes  com  TDAH,

autismo, psicoses, neuroses graves e todos aqueles que, por sua condição

psíquica, estão impossibilitados de manter ou estabelecer laços sociais e

realizar projetos de vida, seja em situações de crise ou nos processos de

reabilitação  psicossocial,  é  realizado  gratuitamente  nos  serviços

especializados Centros  de  Atenção  Psicossocial  infantil  (CAPSi).  O

Ministério da Saúde  em 2015, definiu a   Rede de Cuidados à Saúde da

Pessoa com TEA na articulação entre os componentes e seus pontos

de atenção é central para a garantia da integralidade do cuidado e do

acesso regulado  a cada ponto  de atenção e/ou aos serviços de apoio,

observadas as especificidades inerentes e indispensáveis à garantia

da  equidade  na  atenção  de  seus  usuários.  Cabe  a  esta  rede

desenvolver  as  estratégias  terapêuticas  direcionadas  ao

desenvolvimento de funcionalidades e à compensação de limitações

funcionais,  assim  como  à  prevenção  ou  ao  retardo  de  possível

deterioração das capacidades funcionais.  Nos locais especializados,  o
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paciente passará por avaliação biopsicossocial multiprofissional para

estabelecer  o diagnóstico  funcional, identificar  as  potencialidades e

necessidades do paciente, de sua família e seu contexto de vida. Todos

estes fatores servem de base para a elaboração do Projeto Terapêutico

Singular (PTS)  que deverá  se estabelecido  e seguido  pelos  familiares  e

paciente,  sob  coordenação  da  Rede  de  Cuidados  à  Pessoa  com  TEA,

conforme organograma abaixo. 

No SUS a  TCC é  termo genérico  que  contempla  várias  abordagens  do

modelo cognitivo comportamental. É ofertada em psicoterapia, individual

ou em grupo. As técnicas da TCC possibilitam que o paciente seja

capaz  de  reestruturar  suas  crenças  a  partir  de  perspectivas  mais

adaptativas,  suprimindo  ou  amenizando  os  comportamentos

condicionados,  mal  adaptativos  e  modificando  suas  crenças,

pensamentos,  emoções  e,  suas  sensações. Dentre  as  técnicas

cognitivas  mais  utilizadas,  destacam-se:  reestruturação  cognitiva,
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solução de problemas, diálogo interno, treinamento de autocontrole,

autorreforço  e  treino  de  autoinstrução. Já  dentre  as  técnicas

comportamentais,  destacam-se:  automonitoramento  e  autoavaliação,

sistema  de  recompensas,  sistema  de  fichas,  custo  de  resposta,

punições,  tarefas  de  casa,  modelagem,  dramatizações,  além  de

treinamento de comunicação social, planejamento e cronogramas. As

intervenções comportamentais são a forma de tratamento psicológico

mais  bem  estabelecido,  recomendado  e  amplamente  utilizado. A

psicoeducação  visa  proporcionar,  tanto  ao  paciente  quanto  à  família,

informações  compartilhadas  de  maneira  compreensível  sobre  o

diagnóstico do TEA, os sintomas, tratamento e o ensino de estratégias

compensatórias, capacitando-os a lidar com o transtorno, facilitando

assim o processo de mudanças comportamentais. Essa aprendizagem

é efetiva e se estende para além do período de tratamento.

O tratamento farmacológico do TEA, é eletivo, sem característica

de urgência emergência e  sintomático e não curativo. Até o momento,

os medicamentos disponíveis para o tratamento do TEA são voltados à

redução dos sintomas associados à condição e deve ser considerado

um complemento as terapias não medicamentosas e não a única ou

principal estratégia de cuidado. O balanço de riscos e benefícios do

tratamento  farmacológico  deve  ser  considerado  e  discutido  com  o

indivíduo,  pais  ou  responsáveis, para  que  a  decisão  sobre  a  melhor

estratégia  terapêutica  seja  compartilhada.  No  comportamento

agressivo  (autoagressão  ou  agressão  a  outras  pessoas), os

antipsicóticos demonstram benefício quando houver baixa resposta ou

não adesão às intervenções não-farmacológicas. 

Entre  os  antipsicóticos,  as  diretrizes  clínicas  internacionais

recomendam  o  uso  de  risperidona  ou  aripiprazol  como  opção

terapêutica  sem  que  um  medicamento  seja  considerado  mais

adequado,  efetivo  ou  seguro.  Em  bula  aprovada  pela  Anvisa,  a

risperidona  possui  indicação  para  o  tratamento  de  irritabilidade
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associada  ao  TEA,  incluindo  sintomas  de  agressão,  autoagressão

deliberada, crises de raiva, angústia e mudança rápida de humor.

CONCLUSÃO: trata-se de adolescente de 16 anos, com diagnóstico

de  transtorno  do  espectro  autista (TEA).  Apresenta  alterações

comportamentais  e  sensoriais;  movimentos  seletivos,  repetitivos,

estereotipados;  deficit  na  comunicação  e  interações;  rigidez  de

pensamento; interesses restritos; oscilação de humor; baixo limiar de

frustração,  crises  de  ansiedade,  irritabilidade,  insônia,  e  falta  de

concentração. Quadro  permanente  com  prejuízo  no  aprendizado  e

acesso a recursos comunitários.  Em tratamento com médico clínico,

devido  a ausência  de  psiquiatra  com  formação em  adolescência  no

município.  Necessita  com  urgência  de  vigilância  e  tratamentos

multidisciplinar contínuos com psiquiatria da infância e adolescência 1

vez/mês:  terapeuta  ocupacional,  fonoaudióloga  e  psicóloga

comportamental  (método  ABA)  2  vezes/semana,  além  de

acompanhamento individualizado na sala de aula, imprescindíveis para

melhor  prognóstico  e  garantia  da  qualidade  de  vida,  com  impacto

acadêmico e laboral. Negativa em 22/08/2024 da Secretaria Municipal de

Saúde  de  Ipatinga  sob  alegação  que  o  município  não  dispõe  de

profissionais  especializados  em  terapia  ABA  e  que o  acesso  ao

psiquiatra  infantil  é  por  indicação  da  unidade  de  saúde  de  seu

território, sendo os serviços de saúde mental designados apenas para

pacientes com sofrimento mental grave. A despeito, apresenta várias

cópias de seguimento por equipe multiprofissional do SUS, incluindo

psiquiatria  infantil  durante  os  anos  2015  a  2018.  Possui  consulta

agendada  com  psiquiatra  infantil  para  agosto/2024.  Segundo  a

Secretaria  Estadual  de  Saúde a  Macrorregião  do  Vale  do  Aço está

inserida na Rede de Cuidados a Pessoa com Deficiência do SUS/MG e

conta com os serviços do Centro de Especialidade em Reabilitação - CER

II - Unileste/Ipatinga, habilitado para atendimento aos 35 municípios nas

modalidades  Fisica  e  Visual -  Instrutivo  de  Reabilitação,  Ministério  da
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Saude 2020, Rede de Cuidados a Pessoa com Deficiência no âmbito do

SUS - e o Serviço Especializado de Reabilitação em Deficiência Intelectual -

SERDI  TIPO  I/Ipatinga  de  abrangência  microrregional.  Embora o

municipio de Ipatinga possui um SERDI TIPO I, credenciado pelo SUS, e o

Estado  realiza  repasse  do  recurso  mensal  para  cobertura  das

despesas  de  custeio  e  a  manutenção  do  serviço,  encontra-se  sem

prestador desde de abril de 2021.

O TEA é um distúrbio do neurodesenvolvimento,  mais comum

em  pacientes  masculinos.  Sua  etiologia permanece  desconhecida.

Caracteriza-se  por  desenvolvimento  atípico,  manifestações

comportamentais,  déficits  na  comunicação  e  na  interação  social,

padrões  de  comportamentos  repetitivos  e  estereotipados,  podendo

apresentar  um  repertório  restrito  de  interesses  e  atividades.  Seu

diagnóstico é essencialmente clínico, feito a partir das observações da

criança, como atrasos no desenvolvimento.

O diagnóstico oportuno e o tratamento com estimulação precoce

deve  ser  preconizado  em  qualquer  caso  de  suspeita  de  TEA  ou

desenvolvimento  atípico,  independentemente de  confirmação

diagnóstica. Embora ainda  não tenha cura,  o TEA pode ser tratado de

inúmeras  formas  com  intervenções  comportamentais  e  apoio

educacional  na idade mais precoce possível,  pode levar a melhores

resultados a longo prazo, considerando a neuroplasticidade cerebral.

Com  o  apoio  de  uma  equipe  multidisciplinar,  a  criança  pode

desenvolver  formas  de  se  comunicar  socialmente  e  de  ter  maior

estabilidade emocional. 

O  tratamento  do  TEA  possui  o  objetivo  principal  habilitar  as

pessoas a participar de modo ativo e independente nas atividades de

vida  diária. A  abordagem  ideal  combina  o  intervenções  não

medicamentosas as medicamentosas. Os  possíveis eventos adversos

da  farmacoterapia,  somados  à  busca  por  opções  terapêuticas  que

corrijam as anormalidades do neurodesenvolvimento no TEA, levaram
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ao aumento  do  interesse  por  terapias  não  farmacológicas. Entre  as

intervenções  dessa  categoria  aplicadas  no  tratamento  estão:  TCC,

intervenções  comportamentais  que  envolvem  familiares  ou

responsáveis, intervenções com foco na comunicação, musicoterapia,

terapias ABA e o programa de TEACCH. O método ABA trata-se de

tratamento  por  equipe  interdisciplinar  de  alta  intensidade  foca  em

promover  o  ensino  de  novas  habilidades  e  ajudar  a  lidar  com

comportamentos desafiadores, o que podem ser tanto comportamentos

de crises quanto aqueles que colocam em risco a integridade física,

como agressão e autoagressão para promover uma melhor qualidade

de vida para a pessoa. Apesar de algumas terapias e técnicas terem sido

mais  exploradas  na  literatura  científica,  revisões  sistemáticas

reconhecem  os  benefícios  de  diversas  intervenções,  sem  sugerir

superioridade de qualquer modelo. Deste modo, a escolha do método a

ser utilizado no tratamento do TEA deve ser feita de modo conjunto

entre  a  equipe  e  a  família  do  paciente,  garantindo  informações

adequadas  quanto  ao  alcance  e  aos  benefícios  do  mesmo,

favorecendo a implicação e corresponsabilidade pelo cuidado.

O tratamento do TEA é eletivo,  sem característica de urgência

emergência e sintomático e não curativo, já que este  transtorno tem

características evolutivas e irreversível, como referido pelos médicos

asistentesmas com grande melhora se as devidas terapias adequadas

são instituídas precocemente. 

No SUS os  PCDT para orientar  o diagnóstico e tratamento do do

TEA ainda estão em fase de definição. A psicoterapia, individual ou em

grupo é ofertada. Diante da complexidade que envolve a problemática de

saúde do TEA, são necessários o envolvimento e a articulação dos entes

federados  na  organização  dos  serviços,  a  fim  de  ofertar  cuidado

multidisciplinar  adequado,  integral  e  longitudinal,  por  meio  de

abordagens  individuais  e  coletivas,  não  sendo  obrigatoriamente

oferecer  terapias  ABA,  TEACCH  dentre  outras,  já  que  as  revisões
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sistemáticas reconhecem os benefícios de diversas intervenções, sem

sugerir  superioridade  de  qualquer  modelo.  Essas  abordagens  devem

envolver ações direcionadas tanto para o usuário quanto para a família,

o que exige a organização do processo de trabalho em toda a rede de

atenção à saúde, assim como nos demais setores envolvidos (educação e

assistencial social, por exemplo). O cuidado de crianças e adolescentes

gravemente  comprometidos psiquicamente,  como os pacientes com

TDAH, autismo, psicoses, neuroses graves e todos aqueles que, por sua

condição psíquica, estão impossibilitados de manter ou estabelecer laços

sociais  e  realizar  projetos  de  vida,  seja  em  situações  de  crise  ou  nos

processos  de  reabilitação  psicossocial,  é  realizado  gratuitamente  nos

serviços  especializados nos  CAPSi.  O  Ministério  da  Saúde  em 2015,

definiu  a   Rede  de  Cuidados  à  Saúde  da  Pessoa  com  TEA  na

articulação entre os componentes e seus pontos de atenção é central

para a garantia da integralidade do cuidado e do acesso regulado  a

cada  ponto  de  atenção  e/ou  aos  serviços  de  apoio, observadas  as

especificidades inerentes e indispensáveis  à  garantia da equidade na

atenção de seus usuários. Cabe a esta rede desenvolver as estratégias

terapêuticas direcionadas ao desenvolvimento de funcionalidades e à

compensação de limitações funcionais, assim como à prevenção ou ao

retardo de possível deterioração das capacidades funcionais.

Até o momento, os medicamentos disponíveis para o tratamento

do TEA são voltados à redução dos sintomas associados à condição e

deve  ser  considerado  um  complemento  as  terapias  não

medicamentosas e não a única ou principal estratégia de cuidado. O

balanço de riscos e benefícios do tratamento farmacológico deve ser

considerado e discutido com o indivíduo, pais ou responsáveis, para que

a decisão sobre a melhor estratégia terapêutica seja compartilhada. No

comportamento agressivo (autoagressão ou agressão a outras pessoas),

os antipsicóticos demonstram benefício quando houver baixa resposta

ou  não  adesão  às  intervenções  não-farmacológicas.  Entre  os

12/14
Nota Técnica Nº: 2024.0006660 / NATJUS - TJMG                                                                         PM 



antipsicóticos, as diretrizes clínicas internacionais recomendam o uso

de  risperidona  ou  aripiprazol como  opção  terapêutica  sem  que  um

medicamento seja considerado mais adequado, efetivo ou seguro.  A

risperidona está incluída no SUS e descrita para uso no PCDT do TEA

Como relatado pela  Secretaria Estadual de Saúde a Macrorregião

do  Vale  do  Aço está  inserida  na  Rede  de  Cuidados  a  Pessoa  com

Deficiência  do  SUS/MG  e  conta  com  os  serviços  do  CER  II -

Unileste/Ipatinga,  habilitado  para  atendimento aos  35  municípios  nas

modalidades  Fisica  e  Visual -  Instrutivo  de  Reabilitação,  Ministério  da

Saúde 2020, Rede de Cuidados a Pessoa com Deficiência no âmbito do

SUS - e o SERDI TIPO I/Ipatinga. Embora o municipio de Ipatinga possui

um SERDI TIPO I, credenciado pelo SUS, e o Estado realiza repasse do

recurso  mensal  para  cobertura  das  despesas  de  custeio  e  a

manutenção do serviço, encontra-se sem prestador desde de abril de

2021.  Assim o caso em tela  não  existe solicitação de procedimento

diverso,  não  contemplado  pelo  SUS,  que  requeira  avaliação  de

indicação,  imprescindibilidade,  ou  não  pelo  NATJUS  dos  mesmos.

Trata-se de demanda,  relacionada à  gestão da assistência a saúde e

depende da melhor articulação de fluxos pelo gestor local, no caso o

município de Ipatinga na articulação de sua rede de atenção a saude

mental.
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Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas do Comportamento Agressivo no
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